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PREFEITURA ML'NICIPAL DE BAIXO GUANDU 
•&TàOO 00 ••PIAITO llANTO 

11EIEVA ~ERCENTUAL CONTIDO NC A.BTº n4; DA TJrr 

!\21016/83 ( ORÇA..."'-D:'ro VI~!\TE) :tra AUTOP.IZA 

ABERTUP.A DE CBtn!TO STIPmmiTARE'S" 

CONSIIlERA!üJC. que o Perc~ntuel autori2ado pelo Iegislati.vo 1 

~rt.04ª da. I-ei ~Q 1016/83 ( LEI O!?ÇAI::ENÚR!A}, foi ineu!'icienteo, te? 

~o ';!:: V!ste. o excesso c!e e::=:-recsice.çec ~revis t2. na rub~ca do i'O!ülô 

..... -AnTIC' 0 A('..ÃO DOS tl:\JN!cf~CS 1 que correspo~eu ume. rt-estimative 

~.:çiro:id.l!..arla::iente d~ 98.~, dai P- ru!ceseid'!de de suplener..te.r 2s / 

Dl'\te.ç~es !lB.9 di,1eraP.s Unidades Orç~i:.t?.'.ries, ~.fim de c~;;rir exi

~:ic:!.as l~geie; 

C0NSIDEP.A~. 'l,ue es. transJ esiçÕea de umc. doteçeo pera a 

~u ~, SUJl~rt'u o q~~ f'l:\i r=e-i!ieto :1a..-e. C'I corrente !urcic:!o tendo e r 

viam e. insuf'ici~ncia em div~!'SB.s DoreçE~s ( Orçamentárias, como 

:por exe~lo : coI:Stn!lte e.tl!!l~nto de co~bustivel, ~U!!ler.tl:.'I do Pe~soal 

Celestista dado pelo G<Jverno, etc, supe:M!!!~o a Do~~ec previst!!. no 

E!r. ra=ão dos CORSIJJERANDO ACP.a:, o PBE?::rro MUNICIPAL DE 

B!....TXO GUANDU,ES, faço saber qW! a Ch!AHA MUNICIPAL IlE BAIXO GUANDU , 

por seus representa-ntes legais aprovou f'!! et:. sanciono a seguintes / 

I.ei :-

Art. 1"- :Fi ce e1ev24o de 401: ( q~rente. !)or cento) pare 6Q , 

( s~seenta) ~or centc a eu-oorização r.~ra Ab~rtura de c~édito Suple

nent:e.res, contida. no A.rt. g 4g -:!e. l<!i i::g 1016/83 de 20 ~4! outubro 

de 1983, para atender às iruiufici@ncins nas diversas Dot!?ç;l!!9 do 

Or.;9.!:!ento Vige~-;e , utili Zoando co:no recursos os defi!rl.dos wi !!.rt. g 

43 e seus parágref~s da Lei ~q 4.32c de 17 de me.rçc de !.964; 

!.rt. 2º- A A.bertu...""2. dos C=-édi tos Suple~ent!?"e9 de qn~ tre. • 

ta o Art. lQ da rr@sente I~i s@reo feitos ~or D~creto cn EY.~cutivo , 

q~e.~do r.ec"esério 1 r a re e tender insnfi ciêncie.s r.2.!':I d.i v~rsas Do re:;Õe · 

Crçeoentá~~a, ccr..:f'or!Zle dis~os~tivos nas e~t..2~42 e ~3 rls. !ei ~ede

re.1 .e.cima ci-t;ed~. 

J..rt. 351- ~~ ~i entrará ~t: vigcr a :partir de de~ c!~t a 
~nblicação 1 revogadas a~ disposições en c~ntr2ri~. I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAIXO GUANDU 
-TADC> DO •8PllUTO SANTO 

a!J!!N.ETE :00 '.F!C:FE!TC' !".V":Cll)!.!: :lE EA.IXC ~A1i!m 1 ES,21 de ~.nve~ 

'bro àe 19P4 . 

REGI S!'~ E 'Ft;BllC.A!lA: 

~· ?1 Ae .,.ov·~b- de lºº~ __ , -- '\,,;. _ .. -:..:.: _ _,, JC' •• 

• 
SAl;JJP.A. RI~A FERREIRA Tfil!r .ura 

~ i1l>.A~C!SO DE !JAP~S 
// PREPE!'.ro ?m:ICTPAL 


